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CNPJ/CPF: 03.264.927 10001 -27

Foxe: (92) 3627-5171

REGrsrRo No IPAAM: í 012.2503

Arr! TDADE: Capitação e tratamento de água

GOVERNO OO ESÍADO

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fons:(g2) 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

INscRrÇÀo EsrADrjAL: 041.419.23-5

F,r.x: (92) 3627-5520

PRocEsso Ns: 0096/004/3

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No072/00-11

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Manaus Ambiental S.A. - Complexo ETA Mauazinho.

ENDEREço rARA coRREspoxoÊnct.l: Av. André Araujo, no 1981 A, Aleixo, Manaus-
AM

LocAl.rzAÇÃo DA ATTvTDADE: Av. Solimôes, s/no, Mauazinho, nas coordenadas
geográficas: 03'07'28,55" S e 59'56'02,37"W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação do sistema de captação e tratamento de água
para abastecimento urbano do complexo ETA Mauazinho, com capacidade de
0,25m3/s.

Porprcr.llPolurDoR/DEGRADroon:Médio Ponrr:Excepcional

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExÇr: 04 Axos.

Ate nção:
. Estâ licerçâ é compostâ de 09 restriçôes €/ou cotrdições colstantes no verso, cujo lrão

cumprimerto/ateDdimento sújeitará a sua inyalidâçÃo ê/ou ss petralidades previstas em normas.
. Esta licença náo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvê1.
. Esta licença deve permanecer l|a locâlização d& atividade e exposta de forma visível (frênte e verso).

Manaus-AM.
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milson Souto C. Junior .Iuliano Marcos nte de Souza
Gere no exercício da Diretoria Técnica Diretor te
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RESTRIÇÔES EiOU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 072IOO-I I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:,

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pruvo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de

' julho de20l2;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no

processo n". 0096/004/3.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar repÍüos na estrutura fisica da ETA. devido as fissuras verificadas no ato de
vistoria. bem como. reparos próximos ao ponto de captação de água. onde há erosões e
remover os residuos sólidos dispostos na entrada da ETA.

8. Encamiúar relatório fotográfico datado e georrefenciado no prazo de 30 dias.
acompaúado da ART do profissional.

9. Apresentar semestralmente o Certificado de Destinação Final do resíduo (lodo)
proveniente da manutenção da ETA e apresentar o MTR (Movimento de Transporte
de Residuos), por este empresa cadastrada no IPAAM.
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